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Gabinete da Prefeita

LEI MUNICIPAL NO 282í, DE í5 DE FEVEREIRO OE 2024.

Dispôe sobre a destinação do
Abatedouro Público Municipal de Tauá
e autoriza o Poder Executivo a firmar
têrmo de concêcsão de uso de bem
público e exploração das atividades de
abate de animais bovinos, suínos,
ovinos e caprinos.

A Prefeita Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio, faz saber que a Câmara Municipal
decretou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 30. A conecssão do referido serviço público reger-se-á pelos termos do
art. 175 da Constituição Federal, Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, pelo disposto
no art. 15 c/c art. 10, inciso lV, alÍnea'b", da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 21,
inciso ll, clc aft. 23 da Lei Complementar no 08, de 08 de março de 2022 por esta Lei,
pelas normas legais pertinentês, e pelas cláusulas indispensáveis dos contratos a serem
Íixadas pelo Poder Concedente.

Art. 40. A gestão do contrato de concessão do bem e serviços públicos
inerentes ao abatedouro fica a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
e Recursos Hídricos.

+

ArL 'lo. Esta Lei disciplina a eoncessão de direito de uso do espaço físico do
Aba6ouro Municipal de Tauá -Ceará, com uma área de 30.281Ín" (trinta mil e duzentos
e oitenta e um metros quadrados), tendo como área construída de 6.065,05m2 (seis mil
e sêssênta ê cinco, vírgula cinco metros quaclrados), localizada na Mla de Castelo, no
Distrito de Manecas, Município de Tauá, Ceará, visando a exploraçáo para prestaçáo do
serviço de abate de animais bovinos, suínos, ovinos e caprinos.

Art. 20. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a concessão dos
serviços públicos de abate animal a serem realizados no Abatedouro Municipal.

Parágrafo Único: A concessão se constituirá na delegação pelo poder
concedente da utilização do prédio e equipamentos atualmente instalados e a prestação
do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, a pessoa jurÍdica ou consórcio
de empresas que demonstrem capacidade para a sua realização, por sua conta e risco
e pot prazo determinado.
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Art. 5o. Compete à Procuradoria Geral do Município a emissão de parecer
sobre a juridicidade da expedição, modificação ou extinção dos atos e contratos referidos
inerentes à epncessâo em tela.

Art. 60. A concessão do bem e serviço público será objeto de prévia licitação,
nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação
ao ifi strumento csnvocatório.

Parágrafo único. Fica proibida a concessão em favor de partido político ou
entidade que tenha por objetivo promover convicçáo religiosa, filosófica ou política.

Art. 70. A licitação com fins de concessão do abatedouro adotará o critério de
maior oferta, aferida a partir do percentual proposto pelo licitante de reversão de valores
das tarifas de abate ao ente concedente, com lance mínimo de 5% (cinco por cento).

Art. 8o São cláusulas essenciais da concessão as relativas:

| - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;

ll - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;

lll - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade
do serviço;

lV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a
revisão das tariÍas;

V - aos direitos, garantias e obrigaçôes da Administraçáo Pública Municipal e
da epncessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura
alteração e expansão do serviço e consequente modernização, aperfeiçoamento e
ampliação dos equipamentos e instalações,

Vl - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilizaçâo do serviço;

Vll - à forma de fiscalização das instalaçôes, dos equipamentos, dos métodos
e práticas das atividades desenvolvidas no bem cujo uso Íoi concedido, bem como a
indicaçâo dos órgãos competentes para exercêJa;

Vlll - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a
concessionária e sua forma de aplicação;

lX - aos casos de extinção da concessão;

X - aos bens reversíveis;
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Xl - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações
devidas à concessionária, quando for o caso;

Xll - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da
concessionária à Adm inistraçào Pública;

Xlll - às condições de prorrogação do contrato;

XIV - à exigência da publicação de demonstraçôes financeiras periódicas da
coneessionária;

XV - ao furo de soluçâo das divergências contratuais.

Art.90. lncumbe à concessionária explorar a atividade no bem concedido,
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à Administraçâo Pública, aos
usuários e a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou
atenue essa responsabilidade.

§ 10. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a
implementaçáo de projetos associados.

§ 20. Os contratos celebrados entre a concÉssionária e os terceiros a quê se
refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo
qualquer relação jurídica entre os terceiros e a Administração Pública Municipal;

§ 3". a execuçâo das atividades epntratadas com terceiros pressupõe o
cumprimento das normas regulamentares do bem e dos serviços concedidos.

AÍt. íO. lm:mbe à Administraçâo Pública:

| - regulamentar e fiscalizar permanentemente as atiüdades desenvolvidas
no bem concedido;

ll - aplicar as pen:úidades regrulamentares ê contratuais;

lll - intervir na prestação do serviço, nos casos e condiçôes previstos em lei;

lV - extinguir a concessão, nos casos previstos na lei e na forma prevista no
contrato,

V - homologar reajustes e proceder à revisáo das tarifas na forma da Lei, das
normas pertinentes e do crntrato;

Vl - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão;
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Vll - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamaçôes dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências

tomadas;

Vlll - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
am biente e eonservaçâo,

lX - incentivar a competitividade; e

X - estimular a formação de associações de usuários para defesa de
interesses relativos ao serviço.

PaÉgrafo único. No exercício da fiscalização dos contratos previstos nesta
lei, a Administração Pública terá acesso aos dados relativos à administração,
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da e,oncessionária.

Art. 1í. lncumbe ao concessionário

I - prestar serviço adequado, na forma prevista na lei, nas normas técnicas
aplicáveis e no contrato;

lll - prestar contas da gestão do seMço ao poder concedente e aos usuários,
nos termos deÍinidos no contrato;

lV - curnprir e fazer cunprir as normes do servço e as cláusulas eontratuais
da concessão;

V - permitir aos encarregados da liscalização livre acesso, em qualquer época,
às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus
registros contábeis;

Vl - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem
como segurá-los adequadamente; e

Vll - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mâo de obra, feitas pela
concessionária serão regidas pelas disposiçoes de direito privado e pela legislação
trabalhista, náo se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela
concessionária e a Administração Pública.

Àrt. 12. A duração da concessâo de uso do bem público e exploração dos
serviços de abate será de í0 anos, prorrogável por iguais períodos, até o limite de 30
anos.

v
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§ 1o.O pedido de renovação deverá ser protocolado em até 180 (cento e
oitenta) dias antes do término do contrato, sob pena de rescisão.

Parágrafo único. O pedido de prorrogação será objeto de avaliação de
pertinência pelo ordenador de despesas da pasta contratante e de legalidade pela

Procuradoria Municipal, cabendo ao gestor responsável a decisão final sobre o ato.

CAPíTULO III
DA EXflNçÃO DA CONCESSÃO

Art. 13. Extingue-se a concessão de uso de bem público e exploração das
atividades de abate por:

| - advento do termo contratual;

ll - encampação;

lll - caducidade;

lV - rescisão;

V - anulação; e

Vl - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou
irrcapacidade do titular, no caso de empesa indiüdual.

§ 20. Extinta a concessão, haverá a imediata assunçâo do serviço pelo poder
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidaçôes necessários.

§ 3'. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a
utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 4.o Nos casos previstos nos incisos I e ll deste artigo, o poder concedente,
antecipando-se à extinção da concessão, proccderá aos levantamentos e avaliações
necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida à
concessionária.

Art. 14. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização
das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e
atualidade do serviço concedido.

2.^I
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§ 10. Extinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no
edital e estabelecido no contrato.
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Art. í5. A inexecuçâo total ou parcial do contrato a@Írelará, a critério do
poder concedente, a declaração de caducidade da concessâo ou a aplicação das
sançôes contratuais, respeitadas as disposições deste artigo e as normas
convencionadas entre as partes.

§1o. A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente
quando

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo
por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros deÍnidores da qualidade do
serviço;

ll - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais
ou regulamentares concernentes à e,oneessão;

lll - a conccssionária paralisar o seírriço ou cúírcoffêr paÍã tanto, ressalvadas
as hipóteses deconentes de caso fortuito ou força maior;

lV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou
operacionais para manter a adequada prestação do serviço concedido;

Y - a conessirnária fião cumpÍir as penatidades rmpostas por infmçoes, nos
devidos prazos;

Vl - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido
de regularizar a prestaçâo do serviço; e

Yll - a concesskrnária não atsnder a intimaçáo do poder co{rcêffi" p,ara, eÍn
180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regularidade fiscal, no
curso da concessão.

§ 20. A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da
venficação da inadimplência da conce$bÍÉrh eÍn procêsso edministrativo, asse4urado
o direito de ampla defesa.

§ 40. lnstaurado o procÉsso administrativo e comprovada a inadimplência, a
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de
indenização prévia, calculada no decurso do processo.

§ 5o, A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do
art. 14 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos dano.s
causados pela concessionária.

*-
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§ 3o. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais
referidos no § 1o deste artigo, dandolhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões
apontadas e para o enquadramento, no's termos contratuais.



§ 6o. Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou
compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária.

Art. í6. O contrato de concêssão poderá ser rescindido por iniciativa cla

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder

concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no capuÍ deste artigo, os serviços
prestados pela concessionária não poderão ser anterrompidos ou paralisados, até a
decisáo judicial transitada em julgado.

CAPITULO IV
DrsposrçÔEs GERATS E TRANSTTORTAS

Art. 17. Em casos que imponham a retomada imediata do bem, mas que seja
identificado e comprovado impacto socioeconômico, a Administraçâo Pública poderá
manter a utilização do imóvel, pelo particular, no prazo estabelecido pelo gestor
responsável, desde que realizado o devido processo administrativo.

AÍt. í8. A Controladoria, Ouvidoria, Transparârcia e lntegrirCade Pública
(Controle lnterno) fiscalizará permanentemente o fiel cumprimento desta Lei, devendo
notadamente examinar as prestações de contas por ela mencionadas.

Art. 19. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposi,ções em sentido contrário.

Paço da Prefeitura Municipal, em 15 de fevereiro de2O24, aos 221 anos
de Emancipação Política do Município de Tauá-Ceará.

PATRíClA PEQ EN

0

,[*.-
OTOSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL
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GABINETE DA PREFEITA. LEIS MUNICIPAIS. LEI MUNICIPAL NO 282í, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

LEI MUNICIPAL NO 282I, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Oisp6ê sobÍr r diêíimçáo do Abrtêdouro Públieo Municipll dc
Tauá ê autoriza o Poder Executivo a firmar têÍmo de concêssão de
uso de bem público e exploração das atividades de abate de
animais bovinos, suinos, ovinos e capÍinos.

A P.ríCtr lrunlcip.l dc Truá, Estede de Gee{ár ne use de€ atÍibuiçóe6 que lh€ sã€ Genfeíides pêla Lei Orgâni€e d€ Munioípie.
fâz seber que a Câmara Municapal decretou e ela sanciona e pÍomulga a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Aít. 1ô. Esta Lei disciplina a concessão de direito de uso do espaço fisico do Abaledouro Municipal de Tauá - CeaÍá, com uma
área de 30.281m, (trinte mil e duzentos e oiteÍ a e um melros quadrados), lendo como área conslruida de 6.0ô5,05m'(seis mil e
sessenta e cinco, vírgulâ cinco melros quedredos), localizada ne Mla de Caíelo, no Oistrito de Manecas. Município de Tauá,
CeaÍá, visando a exploÍaÉo parã pÍêstaÉo do serviço de abale de animâis boünos, suínos, ovinos e caprinos.

ArL 2". Fica âúorizado o PodcÍ Exêcúivo a proceder a concessáo dos serviços públicos de abatc animal a serem realizados no
/ôdraHoúo Íúunicipã|.

Paágraío Único: A concessáo se con§ituirá na delegaçáo pêlo poder concedenle da utilizâçáo do prédio e equipamentos
atualmente instâledos e â presleçào do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuáÍios, a pessoa jurídica ou consóÍcio de
empresas que demonstrem capacidâde pera a sua realizaÉo, por sua conla e risco e por przlzo deteÍminado.

AíL 30. A concessáo do referido serviço público reger-se-á pêlos termos do aí. '175 da constituiÉo Federal, Lêi no 8.987, de 13 de
,e+eí€ir§.de 1.995, pels disposio no ,rL 15 c/c €It. 19, inciss ÍV, âlinêe'b', & Lei OrgÊr{ce MsrÍciÍ}sl,5em co.nê 9Í1. ?1, irciso ll.
clc aí. 23 da Lei ComplemeÍdar no 08, de 08 de mârço de 2022; por esta Lei, pelas normas legais peÍtinentes, e pelas cláusul as
indispensáveis dos conlratos a sêrêm fixâdâs pelo Poder Concedentê.

An. 4'. À gestão do contralo de concessão do bem e serviços públicos inerênles ao abaledouro fica a cargo da SecretaÍia
Municipel de DêsenvolvimêÍ o Rural e Recursos HídÍicos.

An. 5o. Compete â ProcuÍâdoria Gerâl do Município â emissáo de psÍeceÍ sobÍe e iuídicidede da expediçáo, modifcação ou
exiinçáD dos atos e conllalos rêfêridos inêrênlês à concessáo em tele.

CAP|TULO II
DA CONCESSÃO

AÍ1. 6o. A concessáo do bem e serviço público seÍá objeto de pÍéüa licitaçáo, nos termos da legislaçáo própria e com obseÍvância
dos princípios dâ legelidede, morâlidede, publicidede, igualdade, do julgamento por critérios objetavos e d8 únculaçáo ao
inírumenlo convocalório.

ParágraÍo único. Fica proibida a concessáo em favor de parlido politico ou entidade que lenha por ob,etivo promover convicçáo
rcligiosâ, filosóficâ ou políticá.

Art. 7o, A licitação com lins de concessâo do abatedouÍo adotará o critério de maior oferla, afeÍida a paÍtir do percentual proposto
pelo licitante de reversáo de valores das tarifas de abale ao enle concedente, com lance minimo de 50Á (cinco por cento).

Arl. 8'Sáo cláusulas essenciais da concessão as relalivas

I - ao objêto, à árêe ê ao prâzo da concêssáo;

ll - ao modo, íorma e condiçóes de prestação do serviço;

lll - aos critéÍios, indicadores, fórmules e parâme{ros defnidores da qualidade do serviço;

lV - ao preço do serviço e aos críérios e procedimenlos para o reajuste e a reüsáo das tarúas,

V - aos direitos, garanlias e obrigaçóes da Administraçáo Pública Municipal e da concessionária, inclusive os relacionados à§
preüsíveis necessidades de tulura alteraçáo e expansáo do seMço e consequente modernizaÉo, aperfeiçoamento e ampliaçáo
dos equipamentos e iníâlsções;

Vl - aos direitos e deveres dos u$rários para oblenÉo e ulilizaÉo do serviço:

Assihâdo elêtronicamênte po,: Alberto - CPF: -.858.223-* etn 1 (nDO21 l?:17:28 -lPcomn": 192.168.100.32
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Vll - à forme de fiscelizeÉo dâs instalâçóes, dos equipâmeÍrtos, dos métodos e práticâs das âtividâdes desenvolvidâs no bem cuio
uso foi concedido, bem como a indicaçáo dos órgáos compe(entes pãÍa exeÍcê -la;

Vlll - às penalidades contratuais e adminiíratives a que sê suieite e concessionárie e sua foÍme de eplicâÉo;

lX - aos casos de exlinção dâ concessáo;

X - aos bens rêversíveis;

Xl - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações deüdas à concessionáÍia, guando for o caso;

Xll - à obrigâtoriedade, Íorma e periodicidâde dâ prestâçáo de contas da concessionáriâ à Administraçâo Públicã;

m - às condiçôes dê proÍÍogaçáo do conlrâto;

XIV - à exigência da publicaÉo de demoníraçóes financeirâs periódicas da concessionária;

XV - ao Íoro de sduÉo das dive.gências conúatuais-

Aí, 90. lnermbe à concessionária exdorar a atividade no bem concedido, cabendo -lhe responder por todos os prêjuizos ceusâdos
à Aúminislrâçáo ftibliEã, aos usuáÍios c a GItliros, sEm quE a fscalização ExEÍcida pÉtD úrgáo sompetEnt! cxdua ou atEnue e ssâ
responsabilidade.

§ 'lo. Sem prejuízo da responsabilidade a que se ÍefeÍe este artigo, a concessionáÍia poderá contÍatar com terceiros o
desenvolümênto de etividades inerentes, acêssórias ou complêmênterês eo serviço concêdido, bem como a implemerdação de
projetos essociâdos.

§ 20. os contratos cêlêbrados êntre e concês§onária ê os teÍceiros a que se íeíere o parágraÍo anlcícÍ reger -se-áo pelo direilo
privado, náo se eslebelecendo qualquer rêlaÉo jurídica entre os terceiros e a Adminiíreção Pública Municipel;

§ 3". a execução das alividades conlratadas com terceiros pressupôe o cumprimento das normas regulameÍÍares do bem e dos
seMços concedidos.

Art. 10. lncumbe à AdministraÉo Pública:

I - regulamênler ê iscelizaÍ permenenlêmente as elividades desenvolvidas no bem concedido;

ll - aplicar as penalidades regulamentares e coÍrtratuais;

lll - inlervir na preslaÉo do serviço, nos câsos e condiçócs prEvistos em lei:

lV - eíinguir a concessáo, nos casos previsÍos na lei e na forma preústa no contrelo;

V - homologàÍ reàjusle§ e proceder à reú§ào dàs tàrilãs nà foÍmà dà Lei, dà§ normàa peiinentes e do conlráto;

Vl - cumprir e Íazer cumpír as disposiçóes regulamenlares do serviço e as cláusulas contraluais da concessão;

l[l - zels. pel8 àoa quafidrd,e do seÍvi(:o, ÍecebeÍ, rpuraÍ e gducioaâÍ gueixeB e aeclãneções dos usuârios, q{€ ser&
cientiÍicados, em alé lrinta dias, das proüdêncies lomadas;

\rlll - ê§lmulàI 0 âumêmô õe quâllúâdê, prôrtutiídâúê, prêsêrvãÉo d0 mêlô -âmblê ê ê cÕnsênsàçãôi

lX - incentivar a competitividade; e

X - estimuler a formação de essociaç6es de usuários pâíâ defesa de interesses relativos ao serviço.

ParágraÍo único, No exercício da íiscalizaçáo dos conffalos previstos neía lei, a Adminiíreçáo Pública terá acesso aos dados
relâlivo3 à âdíninistÍâção, cofltrHidâde, ÍecuÍlros técnic.oS, eclnômicos ê finânctiÍos dâ concêssioÍ?áÍia.

AÍt. 1í.lncumbe eo concessionáío:

| - prestar serviço adequado, na Íorma previía na lei, nes normas técnicâs ãplicáveis ê no contrato;

ll - manter em dia o inventário e o regiíro dos bêns ünculados à concessão;

m - prestar conlas dâ gêsláo do seÍviço ao poder concedenle e âos usuàrios, nos termos definidos no conlÍato;

lV - cumprir e Íazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concnssáo;

V - pêrmüir aos enÊarrêgados dá fscelizaÉo livrE ácêsso. em qualqler epoca, às obras, aos equipamentos ê às instalaçóes
integrantes do serviço, bem como a seus regiíros contábeis;
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Vl - zelar pelâ integridâde dos bens ünculados à pÍestaÉo do serviço, bem como sêgurá -los adequadamenle: e

Vll - captar, aplicâr e gerir os recursos fnanceiros necessários à prestação do serviço.

ParágrâÍo único. As conlrataç6es, inclusive de máo de obra, feitas pela concessionáriâ seÍão regidas pelas disposiçóes de diÍeito
piivàdo ê pàlà làgialáçáo lrábàlhislà, náô se êslábêlêcààdó quàhuêÍ rélàçáo énlié os lêrcêiros ôoàlià1àdôs pela concessionár ià é a
Administreçáo Pública-

Art. 12. A duraçáo da concesúo de uso do bem público e exploraçáo dos sêrviços de abale será de 10 anos, prorrogável por
iguais períodos. até o limite dê 30 ânos.

§ ío. O pedido de renovaÇão deverá seÍ protocolado em até 180 (cenlo e oitenlâ) dies ântes do término do conlrâto, sob penâ de
Íescisáo-

PaágÍafo único. O pedido de proÍrogaçáo será objeto de avaliação de pêninêncie pelo ordenedor de despesas da paía
contralante e de legalidade pela PÍocuÍadoria Municipal, cabendo ao gestor rêsponsável a decisáo final sobre o alo.

capítuLo t[
DA EXnNçÃO DA CONCESSÃO

An. 13. Exlingue-se a concessáo de uso de bem público ê êxplorâçâo das eiiüdadês de abate por

| - advento do lermo coÍtratual;

ll - encampaçâo;

lll - caducidade;

N - rescisáo:

V - anulação; e

Vl - falência ou êliinçáo da empresa concessionáÍia e talecimento ou incapacidade do titulâr, no caso de empresa indMdual,

§ ío. Extinta a concessão, relomam ao podeÍ concedeÍ{e lodos os bens ÍeveBiveis, diÍeitos e píülégios transferidos ao
concessionárb cütuÍmê preüsto no êditâl É êslebelêcido no contràto.

§ 2ô. Extinta a concessáo, haverá a imediata assunçáo do serviço pelo poder concedênte, procêdendo -se aos levantamentos,
avaliaçóes e liquidações necessários.

§ 3'. A assunçáo do serviço autoriza a ocupâçáo das inslalaçóes e a úilÉaÉo, pelo poder concedente, de lodos os bêns
teverstvets.

§ ,l.o Nos casos preúslos nos incisos I e ll desle ailigo, o poder concedente, anlecipando -se à exlinção da concessão, procederá
aos levantamentos e avaliaçóes necessários à determinaÉo dos monianles da indenizaÉo que será devida à concessionária.

Art. í4. A reversão no advênlo do termo conlÍatual far-sê.á mm a indênizaçáo das parcelas dos investimentos vinculados a bens
revêrsíveis, ainda náo amoÍlizados ou depreciados, que tenham sido rÊalizados com o ohietivo de garardir a continuidâde e
atualidade do seÍviço concedido.

AÉ. í5. A inexêcuçáo totãl ou pârciel do conlreto eceneterá, â critério do prodeÍ cücedente, ã dêdãreçáo dê cãúwidedê de
concessáo ou a aplicaçâo das sençóes contraluais, respeitadas as disposiçóes deste aÍtigo e as normas convencionadas entre as
parles.

§1o. A câducidade da concessáo poderá ser declarada pelo poder concedente quando:

| - o serviço estiver sendo preíado de íorma inadequada ou defciente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e
peÍànetrcs dôrinidores da quddede ds seÍyiçs;

ll - a concessionária descumprir cláusulas contrduais ou disposiçôes legãis ou Íegulamenlares concementes à concessáo;

lll - a concessionárie perelisâr o serviço ou conco,rer paÍe tsrto, Íessafuadas as hipóteses deconenles de caso foÍtuito ou força
maior;

lV - a concêssionárie perdêr ãs condiçóes êconômicas, lécnicas ou operacionais para manler a adequada preíaÉo do serviço
concedido;

V - a concessionáda náo cumprir as penalidades impostas por infações, nos deüdos prazos;

l{ - a ccncessionáçh fiáú efcí rcí a intiÍnáçiú do ?ôdcí eoncaúsntê Ro sâíid6 de ír$*rÍirEí a píEslrçáo rrg s€íviçG; c
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Vll - a concessionária náo alender a irÍimaÉo do poder concedenle para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentaÍ a
documentâçáo relativa a regulaÍidade Íiscâl, no curso dâ concessáo.

§ 20. A declaraçáo da caducidade da concessáo deverá ser precedida da verificaÉo da inadimplência da concessionáÍia em
processo adminislrativo, assegurado o diÍeilo de âmpla deÍesa.

§ 3P. Nâo séiá Ínslàuràdô prôcéssà admini§lráliúõ dé iàádimplêncià ánlê§ dê aõúunicaaros à àonêessionária, dàlálhàdàménte, os
descumprimenlos contratueis referidos no § 1o deste artlgo, dando Jhe um prazo perã corÍigir as Íalhas e transgressóes aponladas
e parâ o enquâdramento, nos termos conlratuais.

§ 40. lnstaurado o processo adminislralivo e comDÍovada a inadimplência. a caducidade seÍá declarada por decreto do poder
concedente, independentemenle de indenizaÉo préüâ, câlculadâ no decurso do processo.

§ 5o. A indenizâçáo de gue tíáâ o prrágíaío rÍÉcíioÍ, sÊrá devida na foÍmã do aít. 1'í deía Lci e do cantrato, descontado o valor
das multas contratuais e dos denos câusados pela concessionária.

§ 6o. Oeclã.ede a câducidade, não resuhará para o poder soncedente qualquer espécie de responsebilidâde em relaÉo aos
encaÍgos, ônus, obrigaFes ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionáía.

Art. í6. O conlrato de concessÃo podeÍá ser rescindido por inicidiva da concessionáÍ,a, no câso de descumprimerÍo dâs noÍmas
contraluaiô pelo pod€r concadentet mediante aÉo judiciC e§peiaftnenle ialcÍltada paÍa eÊse fm,

Parágrafo único. Na hipótese pÍevista no capddeste aÍtigo, os serviços preíados pela concessionária náo poderão ser
inlerrompidos ou paralisados, ãlé e decisáo .iudicial transitada em julgado.

CAPíTÜLOW
DISPOSIçÔES GERAIS E TRANSITóRI,AS

An,17, Em casos que imponham a retomada imediala do bem, mas que seja idenlihcãdo e comprovado impacto socioeconómico,
a Adminiíração Públicâ poderá mentêr â utilizaçáo do imóvel, pelo paÍticular, no prazo eslabelecido pelo gestor responsável,
desde que realizado o deüdo pÍocesso edministrativo.

Art. í8. A Controladoria, Ouvidoria. Transparênciâ ê litegridade Pública (Conlrole lntemo) fiscalizará permanenlemenle o fiel
cumprimento deste Lei, devendo noladameÍrte examinar as prestaçóes de cor as por ela mencionadâs.

Aí, í 9. A pr"scÍÉe LÊi ÉÍtÍa Éfi vEoí flâ data dê süa publicagáo, re\roganílo .sc as disposiioca c,rn sÉÍtido contÍáÍb.

Paço da PÍeÍeitura Municipal, êm 15 dê feveÍ€iro de 2024, aos 221 anos de Emancipação Política do Município dê Tauá -
ceará. h-

pATRíctA pEouENo cosrA GoMEs DE AGUTAR
PREFEIT l,lUNlclPAL
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